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Alteração 1
Marie Toussaint, Heidi Hautala
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de decisão
Título 1

Texto da Comissão Alteração

Proposta de
DECISÃO DO PARLAMENTO 
EUROPEU E DO CONSELHO
que altera a Diretiva 2013/34/UE no que 
diz respeito aos prazos para a adoção de 
normas de relato de sustentabilidade 
relativamente a determinados setores e a 
determinadas empresas de países terceiros
(Texto relevante para efeitos do EEE)

Proposta de
DIRETIVA DO PARLAMENTO 
EUROPEU E DO CONSELHO
que altera a Diretiva 2013/34/UE no que 
diz respeito aos prazos para a adoção de 
normas de relato de sustentabilidade 
relativamente a determinados setores e a 
determinadas empresas de países terceiros
(Texto relevante para efeitos do EEE)

Or. en

Alteração 2
Marie Toussaint, Heidi Hautala
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de decisão
Considerando 1

Texto da Comissão Alteração

(1) Os requisitos de relato de 
sustentabilidade desempenham um papel 
fundamental para garantir a transparência 
do mercado e a responsabilidade das 
empresas pelos seus impactos nas pessoas 
e no ambiente. No entanto, é importante 
simplificar esses requisitos, de modo a 
assegurar que cumprem os objetivos para 
que haviam sido estabelecidos e reduzir os 
encargos administrativos.

(1) Os requisitos de relato de 
sustentabilidade desempenham um papel 
fundamental para garantir a transparência 
do mercado, a responsabilidade das 
empresas pelos seus impactos nas pessoas 
e no ambiente, bem como para assegurar 
que as empresas fornecem informações 
que permitam às partes interessadas, 
incluindo intervenientes da sociedade 
civil, sindicatos e representantes dos 
trabalhadores, encetarem um diálogo com 
as empresas sobre questões de 
sustentabilidade. É importante que esses 
requisitos sejam claros, abrangentes, 
precisos e desenvolvidos em consulta com 
todas as partes interessadas pertinentes, a 
fim de garantir que cumprem o objetivo a 
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que se destinavam.

Or. en

Alteração 3
Marie Toussaint, Heidi Hautala
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de decisão
Considerando 3

Texto da Comissão Alteração

(3) A fim de reduzir os encargos com 
a comunicação de informações que 
recaem sobre as empresas, tal como 
estabelecido na Comunicação da 
Comissão intitulada «Competitividade da 
UE a longo prazo: visão além de 2030»10, 
as empresas devem poder concentrar-se, 
em primeiro lugar, na aplicação dos 
requisitos de relato de sustentabilidade 
estabelecidos no Regulamento Delegado 
(UE) XX/XXX. Por esse motivo, o prazo 
para a adoção dos atos delegados que 
contenham os requisitos complementares 
de relato de sustentabilidade a que se 
refere o artigo 29.º-B, n.º 1, terceiro 
parágrafo, da Diretiva 2013/34/UE deve 
ser adiado por 2 anos.

(3) Na sua Comunicação 
«Competitividade da UE a longo prazo: 
visão além de 2030»10, a Comissão 
declarou que as empresas devem 
concentrar-se na aplicação dos requisitos 
de relato de sustentabilidade estabelecidos 
no Regulamento Delegado (UE) XX/XXX. 
No entanto, os requisitos do presente ato 
delegado, em especial no que respeita à 
descarbonização, à biodiversidade, aos 
direitos humanos e às condições de 
trabalho, são formulados apenas de forma 
geral. As empresas são igualmente 
obrigadas a realizar uma dupla avaliação 
da materialidade de todos os tópicos ASG, 
incluindo temas setoriais específicos, e a 
documentar o processo, os resultados e os 
limiares. Por conseguinte, as normas 
setoriais específicas devem clarificar 
exatamente o que deve ser divulgado e em 
que nível de pormenor, uma vez que os 
impactos e métodos concretos diferem de 
setor para setor. As normas setoriais 
específicas simplificarão a preparação da 
avaliação da materialidade, tornando 
assim o exercício de comunicação de 
informações significativamente menos 
exigente e dispendioso. Enquanto o 
segundo conjunto de normas não for 
adotado, as empresas têm um apoio 
limitado para determinar as divulgações 
setoriais específicas, o que pode conduzir 
a um parecer com reservas incompleto ou 
negativo. Por conseguinte, a necessidade 
de normas sectoriais específicas só tem 
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aumentado e qualquer novo atraso na sua 
adoção aumentará a incerteza e os 
encargos para as empresas e 
comprometerá a fiabilidade da 
informação. Deixará também a porta 
aberta à ecomaquilhagem e à 
concorrência desleal.

_________________ _________________
10 COM(2023) 168. 10 COM(2023) 168.

Or. en

Alteração 4
Pascal Durand

Proposta de decisão
Considerando 3

Texto da Comissão Alteração

(3) A fim de reduzir os encargos com 
a comunicação de informações que 
recaem sobre as empresas, tal como 
estabelecido na Comunicação da 
Comissão intitulada «Competitividade da 
UE a longo prazo: visão além de 2030»10, 
as empresas devem poder concentrar-se, 
em primeiro lugar, na aplicação dos 
requisitos de relato de sustentabilidade 
estabelecidos no Regulamento Delegado 
(UE) XX/XXX. Por esse motivo, o prazo 
para a adoção dos atos delegados que 
contenham os requisitos complementares 
de relato de sustentabilidade a que se refere 
o artigo 29.º-B, n.º 1, terceiro parágrafo, da 
Diretiva 2013/34/UE deve ser adiado por 2 
anos.

(3) Para poderem elaborar relatórios 
de sustentabilidade de elevada qualidade, 
as empresas devem ser autorizadas a 
concentrar-se, em primeiro lugar, na 
aplicação dos requisitos de comunicação 
de informações sobre sustentabilidade 
estabelecidos no Regulamento Delegado 
(UE) XX/XXX. Por esse motivo, o prazo 
para a adoção dos atos delegados que 
contenham os requisitos complementares 
de relato de sustentabilidade a que se refere 
o artigo 29.º-B, n.º 1, terceiro parágrafo, da 
Diretiva 2013/34/UE deve ser adiado.

_________________
10 COM(2023) 168.

Or. en

Alteração 5
Pierre Karleskind
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Proposta de decisão
Considerando 3

Texto da Comissão Alteração

(3) A fim de reduzir os encargos com a 
comunicação de informações que recaem 
sobre as empresas, tal como estabelecido 
na Comunicação da Comissão intitulada 
«Competitividade da UE a longo prazo: 
visão além de 2030»10, as empresas devem 
poder concentrar-se, em primeiro lugar, na 
aplicação dos requisitos de relato de 
sustentabilidade estabelecidos no 
Regulamento Delegado (UE) XX/XXX. 
Por esse motivo, o prazo para a adoção dos 
atos delegados que contenham os requisitos 
complementares de relato de 
sustentabilidade a que se refere o artigo 
29.º-B, n.º 1, terceiro parágrafo, da Diretiva 
2013/34/UE deve ser adiado por 2 anos.

(3) A fim de reduzir os encargos com a 
comunicação de informações que recaem 
sobre as empresas, tal como estabelecido 
na Comunicação da Comissão intitulada 
«Competitividade da UE a longo prazo: 
visão além de 2030»10, as empresas devem 
poder concentrar-se, em primeiro lugar, na 
aplicação dos requisitos de relato de 
sustentabilidade estabelecidos no 
Regulamento Delegado (UE) XX/XXX. 
Por esse motivo, o prazo para a adoção dos 
atos delegados que contenham os requisitos 
complementares de relato de 
sustentabilidade a que se refere o 
artigo 29.º-B, n.º 1, terceiro parágrafo, da 
Diretiva 2013/34/UE deve ser adiado.

_________________ _________________
10 COM(2023) 168. 10 COM(2023) 168.

Or. en

Alteração 6
Marie Toussaint, Heidi Hautala
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de decisão
Considerando 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(3-A) Várias partes interessadas, 
incluindo investidores e bancos, 
indicaram que era necessário melhorar e 
reforçar o quadro de informação 
obrigatória para as empresas, a fim de 
garantir que estas têm em conta os dados 
relevantes nas suas decisões, realizam 
avaliações de risco adequadas e cumprem 
as suas próprias obrigações de 
divulgação. Tal é particularmente urgente 
para que as empresas de setores e 
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indústrias de grande impacto promovam a 
transformação sustentável e a 
descarbonização da nossa economia, por 
exemplo, nos setores e nas indústrias do 
petróleo e gás, da mineração, dos têxteis, 
da agricultura, dos transportes, do fabrico 
de automóveis, da construção ou do 
imobiliário. Por conseguinte, deve ser 
dada prioridade à adoção de normas 
setoriais específicas com requisitos claros 
para as empresas dos setores 
fundamentais para a transição climática e 
dos setores com elevados riscos em 
matéria de direitos humanos. Por esses 
motivos, mesmo no caso de adiamento do 
prazo para a adoção dos atos delegados 
que contenham os requisitos 
complementares de relato de 
sustentabilidade a que se refere o 
artigo 29.º-B, n.º 1, terceiro parágrafo, da 
Diretiva 2013/34/UE esta prioridade deve 
ser tida em conta.

Or. en

Alteração 7
Pascal Durand

Proposta de decisão
Considerando 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(3-A) No entanto, a adoção de normas 
de sustentabilidade setoriais específicas é 
fundamental para que as empresas 
possam cumprir os requisitos de 
comunicação de informações e para que 
os investidores se baseiem em 
informações comparáveis. A Comissão 
deve, assim, considerar prioritária a 
adoção das referidas normas, 
especialmente no que diz respeito aos 
setores de grande impacto.

Or. en
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Alteração 8
Marie Toussaint, Heidi Hautala
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de decisão
Considerando 5

Texto da Comissão Alteração

(5) Os requisitos de comunicação de 
informações aplicáveis a determinadas 
empresas de países terceiros só são 
aplicáveis a partir do exercício de 2028. 
Uma vez que o prazo para a adoção dos 
atos delegados que contêm as obrigações 
complementares de relato de 
sustentabilidade a que se refere o artigo 
29.º-B, n.º 1, terceiro parágrafo, da Diretiva 
2013/34/UE será adiado por 2 anos, o 
prazo para a adoção das normas de relato 
de sustentabilidade para determinadas 
normas de empresas de países terceiros 
deve também ser adiado por 2 anos.

(5) Os requisitos de comunicação de 
informações aplicáveis a determinadas 
empresas de países terceiros só são 
aplicáveis a partir do exercício de 2028. 
Uma vez que o prazo para a adoção dos 
atos delegados que contêm as obrigações 
complementares de relato de 
sustentabilidade a que se refere o 
artigo 29.º-B, n.º 1, terceiro parágrafo, da 
Diretiva 2013/34/UE será adiado por 
2 anos, o prazo para a adoção das normas 
de relato de sustentabilidade para 
determinadas normas de empresas de 
países terceiros deve ser adaptado em 
conformidade.

Or. en

Alteração 9
Pierre Karleskind

Proposta de decisão
Considerando 5

Texto da Comissão Alteração

(5) Os requisitos de comunicação de 
informações aplicáveis a determinadas 
empresas de países terceiros só são 
aplicáveis a partir do exercício de 2028. 
Uma vez que o prazo para a adoção dos 
atos delegados que contêm as obrigações 
complementares de relato de 
sustentabilidade a que se refere o artigo 
29.º-B, n.º 1, terceiro parágrafo, da Diretiva 
2013/34/UE será adiado por 2 anos, o 
prazo para a adoção das normas de relato 
de sustentabilidade para determinadas 
normas de empresas de países terceiros 

(5) Os requisitos de comunicação de 
informações aplicáveis a determinadas 
empresas de países terceiros só são 
aplicáveis a partir do exercício de 2028. 
Uma vez que o prazo para a adoção dos 
atos delegados que contêm as obrigações 
complementares de relato de 
sustentabilidade a que se refere o 
artigo 29.º-B, n.º 1, terceiro parágrafo, da 
Diretiva 2013/34/UE será adiado por 
2 anos, o prazo para a adoção das normas 
de relato de sustentabilidade para 
determinadas normas de empresas de 
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deve também ser adiado por 2 anos. países terceiros deve também ser adiado.

Or. en

Alteração 10
Marie Toussaint, Heidi Hautala
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de decisão
Artigo 1.º – parágrafo 1 – ponto 1
Diretiva 2013/34/UE
Artigo 29.º-B – n.º 1 – terceiro parágrafo

Texto da Comissão Alteração

(1) No artigo 29.º-B, n.º 1, terceiro 
parágrafo, frase introdutória, a data «30 
de junho de 2024» é substituída por «30 
de junho de 2026»;

(1) No artigo 29.º- B, n.º 1, o terceiro 
parágrafo passa a ter a seguinte redação:

«Nos atos delegados referidos no primeiro 
parágrafo, a Comissão deve especificar, 
até 31 de dezembro de 2024:
(i) as informações complementares que as 
empresas devem comunicar relativamente 
às questões de sustentabilidade e, se for 
caso disso, aos domínios de comunicação 
de informações enumerados no 
artigo 19.º-A, n.º 2;
(ii) as informações que as empresas que 
operam nos seguintes setores devem 
comunicar e que sejam específicas desse 
setor:
- petróleo e gás,
- mineração, extração de carvão e de 
pedras,
- transporte rodoviário,
- têxteis, acessórios, calçado e joalharia, e
agricultura, pecuária e pesca.»

Or. en

Alteração 11
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Pierre Karleskind

Proposta de decisão
Artigo 1.º – parágrafo 1 – ponto 1
Diretiva 2013/34/UE
Artigo 29.º-B – n.º 1 – terceiro parágrafo

Texto da Comissão Alteração

(1) No artigo 29.º-B, n.º 1, terceiro 
parágrafo, frase introdutória, a data «30 de 
junho de 2024» é substituída por «30 de 
junho de 2026»;

(1) No artigo 29.º-B, n.º 1, terceiro 
parágrafo, frase introdutória, a data «30 de 
junho de 2024» é substituída por:

«30 de junho de 2025 para os setores 
associados às atividades no setor do 
petróleo e do gás (a montante e a médio 
jusante), às atividades de extração de 
carvão e mineiras e às atividades 
financeiras incluídas nas secções A a H e 
na secção L do anexo I do Regulamento 
(CE) n.º 1893/2006, e, caso contrário, até 
março de 2026»;

Or. en

Justificação

Duas alterações propostas: 1) uma publicação anterior para alguns setores em que as 
normas estão prontas e que não sofrem de dificuldades económicas especiais, e 2) um prazo 
ligeiramente mais curto (3 meses) para outros setores, a fim de dar tempo para controlo e 
adoção integral antes de 31 de dezembro de 2026.

Alteração 12
Pascal Durand

Proposta de decisão
Artigo 1.º – n.º 1 – ponto 1-A (novo)
Diretiva 2013/34/UE
Artigo 29.º-B – n.º 1 – parágrafo 4 (novo)

Texto da Comissão Alteração

(1-A) No artigo 29.º-B, n.º 1, é aditado o 
quarto parágrafo seguinte:
Sem prejuízo do terceiro parágrafo, nos 
atos delegados a que se refere o primeiro 
parágrafo, a Comissão deve:
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até 30 de junho de 2024, especificar as 
informações que as empresas devem 
comunicar que são específicas para os 
setores associados às atividades no setor 
do petróleo e do gás (a montante e a meio 
jusante) incluídos nas secções A a H e na 
secção L do anexo I do Regulamento (CE) 
n.º 1893/2006 do Parlamento Europeu e 
do Conselho;1a

até 31 de dezembro de 2024, especificar as 
informações que as empresas devem 
comunicar que são específicas para os 
setores associados à extração de carvão e 
às atividades mineiras incluídos nas 
secções A a H e na secção L do anexo I do 
Regulamento (CE) n.º 1893/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho;
até 30 de junho de 2025, especificar as 
informações que as empresas devem 
comunicar que são específicas para os 
setores associados a serviços financeiros e 
a atividades têxteis incluídos nas secções 
A a H e na secção L do anexo I do 
Regulamento (CE) n.º 1893/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho.
_________________
1a Regulamento (CE) n.º 1893/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 
de dezembro de 2006, que estabelece a 
nomenclatura estatística das atividades 
económicas NACE Revisão 2 e que altera 
o Regulamento (CEE) n.º 3037/90 do 
Conselho, assim como certos 
regulamentos CE relativos a domínios 
estatísticos específicos (JO L 393 de 
30.12.2006, p. 1).

Or. en

Alteração 13
Marie Toussaint, Heidi Hautala
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de decisão
Artigo 1.º – n.º 1 – ponto 1-A (novo)
Diretiva 2013/34/UE
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Artigo 29.º-B – n.º 1 – parágrafos 4 e 5 (novo)

Texto da Comissão Alteração

(1-A) No artigo 29.º-B, n.º 1, são 
aditados os seguintes quarto e quinto 
parágrafos:
«Nos atos delegados a que se refere o 
primeiro parágrafo, a Comissão deve 
especificar, até 30 de junho de 2025, as 
informações que as empresas que operam 
nos seguintes setores devem comunicar e 
que são específicas desse setor:
- serviços de alimentação e bebidas,
- veículos a motor,
- produção de eletricidade e serviços de 
energia,
- mercados de capitais/investimentos, 
seguros, crédito e banca, e
- imobiliário.
Nos atos delegados a que se refere o 
primeiro parágrafo, a Comissão deve 
especificar, até 31 de dezembro de 2025, 
as informações específicas que as 
empresas que operam nos setores que não 
estejam abrangidos pelos parágrafos 
anteriores devem comunicar e que sejam 
específicas desse setor.»

Or. en

Alteração 14
Marie Toussaint, Heidi Hautala
em nome do Grupo Verts/ALE

Proposta de decisão
Artigo 1.º – parágrafo 1 – ponto 2
Diretiva 2013/34/UE
Artigo 40.º-B

Texto da Comissão Alteração

(2) No artigo 40.º-B, a data «30 de 
junho de 2024» é substituída por «30 de 
junho de 2026».

(2) No artigo 40.º-B, onde se lê «30 de 
junho de 2024» passará a ler-se «as datas 
correspondentes previstas no artigo 29.º-
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B, n.º 1».

Or. en

Alteração 15
Pierre Karleskind

Proposta de decisão
Artigo 1.º – parágrafo 1 – ponto 2
Diretiva 2013/34/UE
Artigo 40.º-B

Texto da Comissão Alteração

(2) No artigo 40.º-B, a data «30 de 
junho de 2024» é substituída por «30 de 
junho de 2026».

(2) No artigo 40.º-B, a data «30 de 
junho de 2024» é substituída por «30 de 
março de 2026».

Or. en

Justificação

Introdução de um prazo ligeiramente mais curto (3 meses), a fim de dar tempo para controlo 
e adoção integral antes de 31 de dezembro de 2026.


